
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 539/2022

Os Vereadores infrafirmados,  no uso de suas atribuições legais,
REQUEREM QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

REITERA A INDICAÇÃO Nº 273/2022, QUE DIZ RESPEITO AO CALÇAMENTO DE
UM TRECHO DE APROXIMADAMENTE 1KM (UM QUILÔMETRO) DE EXTEN-
SÃO (COMPREENDIDO ENTRE A EMPRESA COIMEX E O INÍCIO DO ASFALTO
DA ESTRADA DE ACESSO À COMUNIDADE NATIVO DE BARRA NOVA).

JUSTIFICATIVA:

Um trecho de aproximadamente 1 km (um quilômetro) de exten-
são ainda não possui pavimentação, causando assim, diversos transtornos a todos que
utilizam diariamente a referida estrada, sobretudo nos dias chuvosos.

Portanto, o calçamento do trecho supracitado é de extrema rele-
vância, já que trata-se de uma obra que além de proporcionar a melhoria do trânsito e da
qualidade de vida dos moradores da região, contribuirá para o desenvolvimento e a va-
lorização da área supracitada.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 02 de agosto de 2022.

CARLINHO SIMIÃO                                    ADECI DE SENA
Vereador                                                           Vereador


